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09/2008, referente ao Programa de Apoio à Extensão Universitária -
PROEXT e o Edital nº 04/2008, referente ao Programa Incluir

Acessibilidade da Educação Superior - INCLUIR.
Art. 3º - A transferência orçamentária será efetuada em par-

cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, á liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto Nº 6.439, de 22
de abril de 2008.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2008, com base no art.
27 do Decreto 93.872/86.

Art. 4º - O monitoramento da execução, referente à ação
2C68 - Fomento à Inclusão Social e Étnico-racial na Educação Su-

perior, será realizado pela Diretoria de Políticas e Programas de

Graduação da Secretaria de Educação Superior - DIPES/SESu.

Art. 5º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão

as prestações de contas anuais das Instituições Federais de Ensino

Superior, a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e ex-

terno nos termos da legislação vigente.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-

sinatura.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANEXO I - PROEXT

Processo nº Instituição
Beneficiada

Fonte Nota
de Crédito

PI Valor Total R$

23000.019410/2008-95 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ 0 11 2 9 1 5 0 0 8 2008NC001051 2 C 6 8 G 1 0 111 R$ 24.282,66
23000.019407/2008-71 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ 0 11 2 9 1 5 0 0 8 2008NC001050 2 C 6 8 G 1 0 111 R$ 16.476,50
23000.019413/2008-29 Universidade Federal de Sergipe - UFSE 0 11 2 9 1 5 0 0 8 2008NC001024 2 C 6 8 G 1 0 111 R$ 30.000,00
23000.019348/2008-31 Universidade Federal d Bahia - UFBA 0 11 2 9 1 5 0 0 8 2008NC001009 2 C 6 8 G 1 0 111 R$ 24.790,00
23000.019334/2008-18 Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD 0 11 2 9 1 5 0 0 8 2008NC001046 2 C 6 8 G 1 0 111 R$ 88.995,69

ANEXO 1I - INCLUIR

Processo nº Instituição
Beneficiada

Fonte Nota
de Crédito

PI Valor Total R$

23000.018481/2008-71 Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo -
CEFET - ES

0 11 2 9 1 5 0 0 7 2008NC001045 2 C 6 8 G 1 0 5 11 R$ 40.000,00

PORTARIA No- 873, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo nº 23000.000156/2008-51, Registro e-MEC nº
20079320, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento da habilitação em Jor-
nalismo, do curso de Comunicação Social, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, da Escola
Superior de Administração, Marketing e Comunicação de Santos, na
Rua Dr. Egídio Martins, nº 181, bairro Ponta da Praia, na cidade de
Santos, no Estado de São Paulo, mantida pela Escola Superior de
Administração, Marketing e Comunicação S/C Ltda., com sede na
cidade de Santos, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 874, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 dezembro de 2007,
conforme consta do Processo nº 23000.030940/20074-11, registro E-
MEC no 200712586, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Biológicas, licencia-
tura, com 160 (cento e sessenta) vagas, nos turnos diurno e noturno,
a ser ministrado pela Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos, no âmbito
do Instituto de Educação Superior, localizado na Avenida Luiz Sal-
danha Rodrigues, Quadra C1-A, bairro Nova Ourinhos, na cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade de Ensino
Superior Estácio de Sá Ltda., com sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 875, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 dezembro de 2007,
conforme consta do Processo nº 23000.025062/2007-12, registro E-
MEC no 20078583, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Contábeis, bachare-
lado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
a ser ministrado pela Faculdade de Economia e Finanças IBMEC,
localizada na Avenida Presidente Wilson, nº 118, Freguesia de São
José, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
mantida pela Veris Educacional S/A., com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 876, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 dezembro de 2007,
conforme consta do Processo nº 23000.026198/2007-31, registro E-
MEC no 20078920, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia de Produção, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Unidade de Ensino Dom Bosco, localizado na Ave-
nida Colares Moreira, nº 443, Dom Bosco, bairro Renascença, na
cidade de São Luís, Estado do Maranhão, mantida pelo Colégio Dom
Bosco Ltda., com sede na cidade de São Luís, Estado do Mara-
nhão.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 870, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeada pela Portaria nº 712/2008, de 21 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro
de 2008, Seção 02, Página 02, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, o
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e alterações posteriores, a Lei nº 11.514 de 13 de agosto de 2007, Portaria Interministerial nº 127 e 165/2008, o art. 12 da IN nº 01 /STN/MF, a Lei nº 11.647, de 24 de março
de 2008, o Decreto nº 6.439, de 22 de abril de 2008, o art. 12 da IN nº 01 da Secretaria do Tesouro Nacional /STN/MF, de 15 de janeiro de 1997 e a Súmula n° 4/2004 da Coordenação Geral de Normas, Avaliação
e Execução de Despesa - CONED n° 04/2004/ STN/MF, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 4002 - Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação - Nacional, para fins de apoio às Instituições relacionadas, conforme anexo,
obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.4002.0001 - Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação - Nacional
PTRES: 020887
Parágrafo Primeiro - A transferência orçamentária será efetuada em parcela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada, no momento da transferência, á liquidação da despesa no SIAFI pela

Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto Nº 6.439, de 22 de abril de 2008.
Art. 2º - O monitoramento da execução, referente à ação 4002 - Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação - Nacional, será realizado pela Diretoria de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria

de Educação Superior - DIPES/SESu.
Art. 3º - A descentralização de crédito orçamentário e financeiro observará as diretrizes estabelecidas no Decreto nº 6.439, de 22 de abril de 2008.
Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de Educação Superior, no exercício financeiro de 2008, com base no art. 27 do

Decreto 93.872/86.
Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANEXO I - PNAES

Processo nº Instituição Beneficiada Objeto Fonte Nota
de Crédito

PI Valor Total R$

23000.008019/2008-65 Universidade Federal de Pernambuco - UFPE PNAES 1ª PARCELA 0100915032 2008NC001044 4 0 0 2 G 1 0 111
4 0 0 2 G 1 0 2 11
4 0 0 2 G 1 0 3 11

R$ 2.263.161,82

23000.012589/2008-50 Universidade Federal do Ceará - UFC PNAES 1ª PARCELA 0100915032 2008NC001047 4 0 0 2 G 1 0 111
4 0 0 2 G 1 0 2 11
4 0 0 2 G 1 0 3 11

R$ 2.089.417,92

PORTARIA Nº 871, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeada pela Portaria nº 712/2008, de 21 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro
de 2008, Seção 02, Página 02, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, o
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e alterações posteriores, a Lei nº 11.514 de 13 de agosto de 2007, Portaria Interministerial nº 127 e 165/2008, o art. 12 da IN nº 01 /STN/MF, a Lei nº 11.647, de 24 de março
de 2008, o Decreto nº 6.439, de 22 de abril de 2008, o art. 12 da IN nº 01 da Secretaria do Tesouro Nacional /STN/MF, de 15 de janeiro de 1997 e a Súmula n° 4/2004 da Coordenação Geral de Normas, Avaliação
e Execução de Despesa - CONED n° 04/2004/ STN/MF, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para fins de apoio às Instituições relacionadas
nos anexos I e II, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior - Nacional
PTRES: 001753
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